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Solução de Consulta  nº  98.282 - Cosit 

Data 05 de outubro de 2020 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM: 3105.90.90 
Mercadoria: Adubo (fertilizante) organomineral, contendo linhito (carvão 
vegetal) como principal constituinte, e também nitrogênio, fósforo e 
potássio (NPK) em teores respectivos de 6, 16 e 8% em peso,  
apresentado em grânulos e acondicionado em sacos plásticos de 25 ou 50 
kg, ou ainda em “big bags” de 750 kg. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 6 do Capítulo 31), RGI 6 e RGC 1 da TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 
nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores.  

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 
nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, para a 
mercadoria abaixo especificada: 

 
 [INFORMAÇÃO SIGILOSA]  
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Fundamentos 

2. Trata-se de adubo (fertilizante) organomineral, contendo linhito (carvão vegetal) como 
principal constituinte, e também nitrogênio, fósforo e potássio (NPK) em teores respectivos 
de 6, 16 e 8% em peso, apresentado em grânulos e acondicionado em sacos plásticos de 25 
ou 50 kg, ou ainda em “big bags” de 750 kg. 
3. A classificação fiscal de mercadorias no âmbito da Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais para a Interpretação do Sistema 
Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação 
e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), na 
Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do 
Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 
5. Conforme declarado pelo próprio consulente, o adubo em questão é formado por 
matéria orgânica de origem vegetal, que corresponde ao maior percentual em peso, e 
também por constituintes químicos, os quais garantem o teor necessário dos elementos 
essenciais nitrogênio, fósforo e potássio.  
6. As Notas Explicativas da posição 31.01, referente aos adubos de origem animal ou 
vegetal, assim esclarecem sua abrangência:  

“A presente posição compreende: 
a) Os adubos (fertilizantes) de origem animal ou vegetal, mesmo misturados entre si ou 
tratados quimicamente; 
b) Os produtos de origem animal ou vegetal transformados em adubos (fertilizantes) por 
mistura entre si ou tratamento químico (exceto os superfosfatos à base de osso da posição 
31.03). 
 
Todavia, estes produtos incluem-se na posição 31.05 quando apresentados sob as formas ou 
embalagens previstas naquela posição. 
(...) 

Excluem-se também desta posição: 

(...) 
e) As misturas de adubos (fertilizantes) naturais da presente posição com substâncias 
fertilizantes químicas (posição 31.05).”  (grifou-se) 
 

7.  O produto em questão, por ser justamente uma mistura de adubo natural com 
substâncias químicas, está excluído da posição 31.01.  
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8. Conforme já mencionado no parágrafo 4, a RGI 1 determina que a classificação é 
determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não 
sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. Como informam as 
Notas Explicativas referentes a esta Regra Geral: 

“III) A segunda parte da Regra prevê que a classificação seja determinada: 
 
a) De acordo com os textos das posições e das Notas de Seção ou de Capítulo, e  
b) Quando for o caso, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e 

Notas, de acordo com as disposições das Regras 2, 3, 4 e 5. 
 
IV) A disposição III) a) é suficientemente clara e numerosas mercadorias podem classificar-se 
na Nomenclatura sem que seja necessário recorrer às outras Regras Gerais Interpretativas (por 
exemplo, os cavalos vivos (posição 01.01), as preparações e artigos farmacêuticos 
especificados pela Nota 4 do Capítulo 30 (posição 30.06)). 
 
V) Na disposição III) b): 
a) A frase “desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas”, destina-
se a precisar, sem deixar dúvidas, que os dizeres das posições e das Notas de Seção ou de 
Capítulo prevalecem, para a determinação da classificação, sobre qualquer outra 
consideração. 
Por exemplo, no Capítulo 31, as Notas estabelecem que certas posições apenas englobam 
determinadas mercadorias. Consequentemente, o alcance dessas posições não pode ser 
ampliado para englobar mercadorias que, de outra forma, aí se incluiriam por aplicação da 
Regra 2 b).”  (grifou-se) 
 

9. A posição 31.05 refere-se a “Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que 
contenham dois ou três dos seguintes elementos fertilizantes: nitrogênio (azoto), fósforo e 
potássio; outros adubos (fertilizantes); produtos do presente Capítulo apresentados em 
tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em embalagens de peso bruto não superior a 10 
kg.” (grifou-se). O Capítulo 31 apresenta a seguinte Nota Legal: 
 

“6.- Na acepção da posição 31.05, a expressão “outros adubos (fertilizantes)” apenas inclui os 
produtos do tipo utilizado como adubos (fertilizantes), que contenham, como constituinte 
essencial, pelo menos um dos seguintes elementos fertilizantes: nitrogênio (azoto), fósforo ou 
potássio.”  (grifou-se) 

 
10.  A mercadoria em análise atende à exigência legal acima, visto que apresenta os 3 
elementos citados como seus constituintes essenciais. As Notas Explicativas da referida 
posição esclarecem ainda o seu escopo: 

“Esta posição compreende: 

(...) 
C) Todos os outros adubos (fertilizantes) (exceto os de constituição química definida 
apresentados isoladamente) e, em particular: 
(...) 
3) As misturas de adubos (fertilizantes) animais e vegetais com adubos (fertilizantes) 
químicos ou minerais.”  (grifou-se) 
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11. Desse modo, o produto em análise deve ser classificado na posição 31.05, que 
apresenta os seguintes desdobramentos em subposições de primeiro nível:  

31.05 Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham dois ou três 
dos seguintes elementos fertilizantes: nitrogênio (azoto), fósforo e 
potássio; outros adubos (fertilizantes); produtos do presente Capítulo 
apresentados em tabletes ou formas semelhantes, ou ainda em 
embalagens de peso bruto não superior a 10 kg. 

3105.10.00 - Produtos do presente Capítulo apresentados em tabletes ou formas 
semelhantes, ou ainda em embalagens de peso bruto não superior a 10 kg 

3105.20.00 - Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham os três 
elementos fertilizantes: nitrogênio (azoto), fósforo e potássio 

3105.30.00 - Hidrogeno-ortofosfato de diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal) 
3105.40.00 - Diidrogeno-ortofosfato de amônio (fosfato monoamônico ou 

monoamoniacal), mesmo misturado com hidrogeno-ortofosfato de 
diamônio (fosfato diamônico ou diamoniacal) 

3105.5 - Outros adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham os dois 
elementos fertilizantes: nitrogênio (azoto) e fósforo: 

3105.60.00 - Adubos (fertilizantes) minerais ou químicos, que contenham os dois 
elementos fertilizantes: fósforo e potássio 

3105.90 - Outros 

12.  A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 
13. Por não se tratar de um adubo exclusivamente mineral ou químico, mas sim de uma 
mistura de adubo de origem vegetal (o de maior teor em peso) com adubos químicos ou 
minerais, o produto enquadra-se na subposição de primeiro nível residual 3105.90 – Outros.  
14. A classificação nos desdobramentos regionais é comandada pela RGC 1, que 
determina que as Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, 
mutatis mutandis, para determinar, dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 
dentro deste último, o subitem correspondente. 
15.  A subposição 3105.90 apresenta as seguintes aberturas regionais: 

3105.90 - Outros 
3105.90.1   Nitrato de sódio potássico 
3105.90.90   Outros 

16. Por não se tratar de um adubo à base de nitrato de sódio potássico, o produto tem 
assento no item residual 3105.90.90 – Outros, que não se desdobra em subitens, 
correspondendo ao seu código NCM. 

Conclusão 
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17. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 6 
do Capítulo 31 e texto da posição 31.05), RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 
3105.90) e RGC 1 (texto do item 3105.90.90), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 
constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria se classifica no código NCM 
3105.90.90. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 29 de setembro de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATORA  

 

(Assinado digitalmente) 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 
(Assinado digitalmente) 

LUCAS ARAÚJO DE LIMA 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO DA 5ª TURMA 
 
 

 

 
(Assinado digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
 

 


